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Plano de Trabalho anrovado lsubvencão
estaduall.

O MUNICÍpIO On MARÍLIA, pessoa jurídica de

direito público interuo, inscrito no CNPJ sob n,o 44.477.g0gl0001-00, com sede na prefeitura

Municipal, situada na Rua Bahia, n,o 40, nesta cidade de Marília, Estado de São paulo, por
intermédio da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, lepresentada
pelo Secletário Municipal WILSON ALVES DAMASCENO, denominado MUNICÍpIO e a
FUNDAÇÃO MANSAO ISMAEL, organização cla Sociedade Civil (oSC), entidade de

assistência social sem ftns lucrativos, inscrita no GNPJ/MF sob o n." 44.474.17910001-94,

com sede na Rua Paes Leme, tr.o 1110, Bairro Jarclim, CEP 17.504-OBZ, nesta cidade de

Marília, Estado de São Paulo, neste ato representaclo por sua presidente, MARIA ELISA DA
SILVA, portadora da céclula de Identidade RG n.o 7,2g4,g70-3, SSp/Sp, CpF n,o

190'873.998-39, denorninada BNTIDADE, partes ao final assinadas, celebram o presente

Termo de colaboração, sujeitando-se à Lei Federal n.n 13.01g de 31 de julho de 2014, ao
f)pnrpfn lVf¡¡nl¡i^-l - 0 12.104. ¡le 29 cle agosto cle 2077 ao Decreto Municipal n." 11.001
de 18 de fevereiro de 2013, bem como demais disposições legais e regulamentares aplicáveis
à espécie, consoante o processo de Chamamento Público n.' 007/22 (protocolo n."

56.016122), mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
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clÁusur,A pRIMETRA - Do oBJETo

1.1 - O presente Termo de Colaboração, deconente de processo de Chamamento público

l '2 - A ENTIDADE fatâ o atendimento, conforme detalhado no Plano de Trabalho, devendorelacionar mensalmente as substituições que porventura tenha feito no período de vigência
desta Colaboração;

l'3 - Fica reservado ao MUNICÍPIO, através da secretaria Municipal cla Assistência eDesenvolvimento social, o direito de encaminhur i *ti¿ar outras wssoas icrosas par-aatendimento na ENTIDADE, desde que respeite a capacidad. d. u.o'ihidorìrtipulada noparágrafo prirneiro.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇOES

2.1 - São obrigações dos partícipes:

I - DA ADMINISTRAÇAO PÚBLICA MI.INICIPAL:

a) fornecer manuais específicos de prestação de contas às organizações da
sociedade civil por ocasião da celebração das par.cer.ias] informando
previamente e publicando em meios ofrciais de comunicaçaá às referidas
organizações eventuais alterações no seu conteúdo;

b) emitir relatório técnico de monitolamento e avaliação da parceria e o submeterà comissão de monitoramento e avaliação desígnada,'que o homologará,
independentemente da obrigatoriedade de apresentãção daprestação de contas
devida pela ENTIDADE;

c) realizar, nas parcerias coltl vigência superior a Lur al1o, pesquisa de satisfação
com os beneficiários do plano de traballio e r-rtilizarl os resultados como
subsídio na.avaliaçã,0 da parceria celebrada e do cumprimento ¿or objetivos
pactuados, bem como na reorientação e no ajuste d-as metas e atividades
definidas;

n.' 007122 (Protocolo n." 56.016/22), fem por o eto a

d) liberar os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao
cronograma de desembolso, que guardará consonância cofir as metas, fases ou
etapas de execução do objeto do Termo de Colaboração;

e) promover 0 monitorarnento e a avaliação do cumprimento do objeto da
parceria;
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f) na hipótese cle o gestor cla parceria deixar de ser agente público ou ser lotado
em olttro órgão or,r entidade, o administrador público deverá designar novo
gestor, assumindo, enquanto isso não ocolrer, todas as obrigações do gestor,
com as respectivas responsabilidades;

g) viabilizar o acompanhamento pela intemet dos processos de liberação de
recursos;

h) manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas e dosrespectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o ,.rp..tiuÀ
encerramento;

i) clivulgar pela internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos
recLtrsos envolvidos na parceria;

j) instaurar tomada cle contas antes clo término da parceria, ante a constatação de
evidências de irregula.idacJes na excc.rção do objeto da parceria.

II - DA ENTIDADE:

a) Executar o selviço socioassistencial a que se refere à Cláusula primeira
conforme Plano de Trabalho;

b) zelar pela manutenção de qualidade dos serviços prestados, de acordo com as
diretrizes récnicas e operacionais defìnidas pero'MUNIiÍpIo ; õä;pelo Conselho Municipal de Assistência Sociai, eln consonância com ä política
nacional de Assistência Social vigente;

c) proporcionar amplas e iguais co'dições de acesso à população abrangida pelos
serviços assistenciais, sem criscriririnação de qualq,.,.i nàt,."ru;

c1) matltet' recllrsos hulnanos e urateriais e equipamentos sociais aclequados e
compatíveis colll o atendimcnto clos serviços assistenciais que o, obrigu uprestar, com vistas ao dos objetivos desta Colaboração;

e) aplicar ìntegralmente os recursos financeiros repassados pelo MUNICÍpIO naprestação dos serviços objeto desta Colaboração, .onfo.*. estabelecido na
cláusula prirneira;

Ð apresentar, mensalmente, a0 MUNICÍPIO, ate o 5o dia útil do mês
subsequente, pol' meio do relatório circunstanciado, as atividades
desenvolvidas, colllprovando que os recursos financeiros recebidos foram
aplicados nas ações previstas no Plano de Trabalho, além da relação nominal e
clocumentos de todos os atendidos;

g) prestar contas ao MUNICÍPIo, conforme cláusula oitava cla presente
Colaboração;

h) mantel a contabilidade e registros atualizados e em boa ordem, bem como
relação nominal dos beneficiários das ações colaboradas à disposição dos
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órgãos fiscalizaclores, e ainda, manter registro contábeis específicos relativosS

aos recebimentos de recutsos oriundos da presente Colaboração;

i) assegurar ao MUNICÍPIO através do Setor de Monitoramento e Avaliação eao Conselho MLrnicipal de Assistência Social as condições necessárias ao
acompanharnento, supervisão, fiscalização e avaliação áa execução e dos
resultados dos serviços objeto desta Colaboração;

j) apresentar trimestrarmente, na ocasião da prestação de contas, cópias de cND,cRF' certiclão conjunta cla Divida Ariua, iertidão Negátivá ¿e o¿Iitãs
Trabalhistas atualizadas;

k) atender a eventuais solicitações acerca de levantamentos de dados formulados
pela Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, com vistas
a contribuir coln o planejamento do atendimento no ârnbito municipal;

l) apresentar mensalmente extrato e conciliação bancária, mantendo e
movimentando os recursos na conta bancária específica, observado o disposto
no art. 5l da Lei Federal n, 13.0l9l14;

rn) apresentar lista com nome e núrmero cia Carteira de Identidade e previdência
Social de cada um clos trabalhaclores por ele recrutados para executar o
contrato, mediante prévio registro com base na legislação trabalhista, bem
como, declaração f=rrmada por seu representante legal, ,oú u, penas da íei, de
que neuhum outro empregado seu, além daqueles discriminados na .efeiida
relação' trabalharão na execução da Colaboração, exceto se a substitqição ou ainclusão de Llrn deles for previamente comunicada à Administração,
observando-se a mesma exigência de identifrcação, com nolre e numero da
Carteira de Identidade e da Carteira de Trabaiho e previdência Social do
empregado substituto ou incluso;

n) declaração de idêntico teor, sob as penas da lei, como condição para o
pagamento de cada parcela mensal do preço colaborado, .*"éto quando
efetivamente algurn dos ernpregados tenira sido substituído ou houver a
inclusão de llovo empregada, hipóteses nas quais o contratado deverá
identif,rca-lo na forma prevista no inciso anterior;

o) disponibilízar ao cidadão, na sua pâgîr-na internet ou, na falta desta, em sua
sede, consulta ao extrato deste Termo de colaboração, contendo, pelo menos,
o objeto, a frnaliclade e o cletalhamento da aplicação ,lor.r..rrror.

p) divulgar na internet e em locais visíveis cle suas sedes sociais e dos
estabelecimentos em qLle exerça suas ações todas as parcerias celebradas com o
poder público, contendo, no mínimo, as infonnaçõôs requeridas no parëtgrafo
único clo art. l l da Lei Federal n" l3,0l9ll4;

q) dar livre acesso dos sen¿idores dos órgãos ou das entidades públicas
repassadOras dos reclìl'sos, do controle interno e do Tribunal de Contas
conespondentes aos processos, aos documentos, às infonnações referentes aos
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instrumentos de transferências re
31 de julho de 2014, bem como

gulamentados pela Lei
aos locais de execução

Federal
do objeto

n.o 13.019, de
;

Ð responder exclusivamente pelo gerenciamento aclministrativo e financeiro dos
l'ecLlrsos recebidos, inclusive no qLle diz respeito às despesas de custeio, de
investimento e de pessoal;

s) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e cornerciãis relacionados à exeãução do objetoprevisto no Termo de Colaboração, não implicando responsabilidade
solidária ou subsidiária da administração púbiica a inadimplência daENTID.ADE em relação ao refericlo pagamento, os ônus incidentes sobre o
objeto da parcelia ou os danos decorrentei c1e restrição à sua execução;

III _ DAS OBRIGAÇOBS COIVIUNS AOS PARTÍCIPES:

a) Cumprif as normas brasileiras vigentes sobre proteção de dados pessoais, em
especial a Lei Federal n.o 13.709 de 14 de agosto de 201g (iei Geral de
Proteção de Dados pessoais _ LGpD);

b) Ttatat os dados pessoais exclusivamente para finalidades decorrentes do objeto
da palceria e em hipóteses autorizadas peìa legislação apticavet, eipecialmente
a LGpD.

CLÁUSULA TERCBIRA _ DOS RECURSOS FINANCEIROS

3'1 - o valor anual de recursos previstos para serem ernpregados na execução do objeto dopresente Termo de Colaboração é de R$ 92.278,441novenä e dois mil duzentos e setenta
e oito reais e quarenta e quatro centavos).

3'l'1 - o MLTNICÍPIO repassará,p_a:aexecução do presente Tenno de Colaboração,
recursos no valor base anual de até R$ 74.986,56 (setenta e quatro mil novecentos
e oitenta e seis reais e cinquenta e seis centavos), tur. ,o.nrál de R$ 6.24g,gg (seismil duzentos e quarenta e oito reais e oitenta e oito centavos), cuja despesa correráa conta do Fundo Municipal cle Assistência Social, cofrnanciados" com'o Governo
Estadual (repasse);

3'l'2 - o MUNICÍPIO transfeirér, a título de contrapartida Municinal do recurso
Estadual: Anual = R$ 17.291,88 (dezesset. rìfãD.ntos e noventa e um reais eoitenta e oito centavos), base mensal: R$ 1.440,99 (mil quatrocentos e quarenta
reais e noventa e nove centavos).

3,2 - A despesa correrá à conta da dotação orçamentária

Orgão n.o 021
Unidade Orcamentaria n.. 02.10 ;
Unidade Executora n," 02,10,01;
Categoria Econôntica n. 

.,3.3.50.39; 
e

Funcional Proqramatica n." 08.241,0210.2,326,
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CT,ÁusuT,A QUARTA. DA TRANSFEnÊucn E APLICAçÃo oos RECURSOS

4'l - o MUNIcÍpto transferirá os tecursos em favor cta ENTIDADE, conforme ocronograma de desembolso contido no plano de trabalho, mediante transferência eletrônicasujeita à identificação do beneficiirrio final e à obrigatoiiedade de depósito en sua contabancária cspecífìca vincul¿rcla a cstc i¡rstrumcnto.

4 2 - É obrigatória a aplicação dos recursos cleste Termo de colaboração, enquanto nãoutilizaclos, em caderneta de poupança de instituição financeira oficial, rr; p;;iráo do seu usofor igual ou superior a um mês; ou em fundo de aplicação financeira ãe curto prazo, ouoperação de mercado aberto lastreada em título dà ¿ivi¿a pública r"ã..ui, quando suautilização estiver prevista para prazos menores.

4'3 - os retldimentos das aplicações frnanceÌras serão, obrigatoriamente, aplicados no objetodo Termo de Colaboração ou da transferência, estándo íujeitos às mesmas condições deprestação de contas exigidos para os recursos transferidos,

4'4 - As parcelas dos recursos transferidos no ârnbito da parceria ¡ão serão liberadas e ficarãoretidas nos seguintes casos:

I - quando houver eviclências cle irregulariclade na aplicação de parcela anteriormente
recebida;

II - quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos o, oinadimplemento da ENTIDADE em relação a obrigações estabelecidas no Termo deColaboração;

III- quando a ENTIDADE cleixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas
saneacloras apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de contr.ole intemo
ou externo.

4'5 - Por ocasião da conclusão, denitncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldosfinanceiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtiàas das aplicaçõesfinanceiras realizadas, serão devolviclos à ãdrninistraçao priuii.u no pruro irnfronogavet detrinta dias, sob pena de imediata instar"rração de tomada de contas especial do responsável,p'ovidenciada pela autoridade com¡retente cra administração púbrica.

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇAO DAS DESPESAS

5'l - o preserte Termo de Colaboração cleverá ser executado fielmente pelos partícipes, deacordo com as clár-rsulas pactuadas e as normas cle regência, respondendo cacla uma pelasconsequências de sua inexecução total ou parcial.

5.'2 - Fica expressamente vedada a utilização clos recursos transfer-iclos, sob pena de nulidade
do ato e responsabilidade do agente ou representante da ENTIDADE, para:

I - realizaçã,o de despesas a títurlo de taxa de adrninist rução,de gerência ou similar;

6



Prefeiturø lVfunicip øt de ÿføríliø
Estado de São Paulo

II - finalidade di
emergência;

versa da estabelecida neste rnstrumento, ainda que em caráter de

rrr - realização de despesas em data anterior oll posterior à sua vigência;

IV - realização de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou correção
monetária, inclusive' referentes a pagamentos ou recolhimentos forla dos prazos;

Y - realização de despesas conr publicidade, salvo as de caráter educativo, infomativoou dc olientação social, das quais não constem nomes, símbolos ou i-à!.nr- qu.
caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidor.es públicos; . '

VI - repasses colllo contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas comfins Iucrativos;

VII - pagar, a qualquet' título, servidor olr empregaclo público com recursos vinculadosà parcet'ia, salvo nas hipóteses previstas ern lei específica e na lei de dir.etrizes
olçamentárias.

CLÁUSULA SEXTA - DA VTGENCIA

I - espécie, núlmero do instrumellto, nome dos partícipes;

Il - resumo do objeto;

III - data da assinatura;

IV - valor; e

IV - prazo de execução/vigência.

6'2 - Sempre que ttecessário, niediante proposta da ENTIDADB devidamente justificada eformulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes ão s.u ténnino e após o cumprimento das demaisexigências legais e regulamentares, serão-aclmitidas prorrogações d,o prazo de vigêlcia dopresente Termo de colaboração, obser.vado o limite previstð em Lei.

6' l - o presente Termo de colaboração vigerá a partir do prirneiro dia seguinte ao dapublicação de seu extrato na imprensa oficial ule slll)ns, conforme pruro pr*ñto no unr^oPlano de Trabalho para a consecução de seu ot i.tol-
6'1'l - Na publicação do respectivo extrato no órgão de imprensa oficial doMLINICÍpIO, deverá conter os seluintes elementos:

6.3 - caso haja atraso na riberaçã. cros reclrrsos fìnanceiros, o
promoverá a pro¡'r'ogação do prazo de vigêrrcia do presente T
independentemente de proposta da ENTIDAbE, li'ritaåo o prazo
período do atraso verificado, observado o limite previsto em Lei.

MUNICÍPIO, de ofÌcio,
ermo de Colaboração,
de pronogação ao exato
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6'4 - Toda e qualquer proffogação, iticlusive a referida no item anterior, deverá serformahzada por termo adiiivo, aiei celebrado pelos pãriì.ip", antes do ,Jr-ìno da vigênciado Termo de colaboração ou cla última airaçao Je'pr'-*o, sendo expressamente vedada acelebração de termo aditivo com atribuição cle uigc,',ciui.,-.t.ito, financeiros retroativos.

CLÁUSULA SÉU¡UA _ DO MONITORAMBNTO, DO ACOMPANHAMENTO E DAFrscALrzaçÃo

7 '1 - O relatót'io técnico a qlre se refere o art. 59 da Lei Federal n." 13.01g de 31 de julho de2014, sem prejuízo de outros elementos, deverá conter:

I - descrição sumál'ia das atividades e metas estaberecidas;

II - análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto dobeneficio social obticlo em razão da execução åo ou¡.to até o período, com base nosindicadores estabelecidos e apl'ovados no prano de ,ruuutt o;

III - valores efetivame'te transfericlos pela adrninistração pública;

IV - análise dos documentos cornprobatórios das despesas apresentados pelaENTIDADE na prestação de oontas, quanclo não for comprovado o alcance das metase resultados estabelecidos no respectivo Termo de cotaboração;

v - análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e extemo, noâmbito da fiscalização preventiva, bem como de suãs conclusões e das medidas quetomaram em decorrência dessas auditorias,

7'2 - Na hipótese de inexecução por culpa exclusiva da ENTIDADE, o MLTNIcþlo poderá,exclusivamente para assegurat' o atendimento de r*içår^.rsenciais à população, por atoprÓprio e independentemente de autorização judicial, a fim de realizat ou'1¡ãn,å, a execuçãodas metas ou atividades pactua<ias:

I - retomal' os bens públicos em poder da ENTIDADB, qualquer que tenha sido amodalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens; 
¡ -r-'- -

II - assumir a responsabilicJacle pela execução cìo restante do objeto previsto no planode trabalho, llo caso cle paralisaEão, de nlo,lo o evitar sua descontinuidade, devendo serconsiderado na prestação cle contas o clllo f-oi executado pela ENTIDADE até omomento em que a administração assumiu essas responsabilicl-ades.

CLÁUSULA OITAVA. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Estado de São pauto

8.1 A prestação de con tas apresentada pela ENTID ADE deverá conter elementos quepermltam ao gestor da parceria avaliar o andarnen to or.r concluil que o seu objeto foiexecutado confblme pactuado , coll1 a descrição pormenorizada das atividades realizadas eacomprovação do alcance das metas e dos resu Itados esperados, até o período de que 1'¡ata aprestação de contas, a exemplo, dentre outros prevlstos no Decret0
das seguintes infonnações e documentos
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Estado de São Paulo

I - extrato da conta bancária específica;

II - notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documento, valor,
dados da ENTIDADE e nirrrero do instrumento da parceria;

III - cornprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específica, quando
houver;

IV - material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, vídeos ou outros
suportes;

V - relação <Je l¡erls adquiriclos, procluziclos ou construídos, quando for o caso; e

VI - lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso.

! 1." - Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descurnpridos sem
justifi cativa sufi ciente.

$ 2." - A ENTIDADE prestará coutas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos no
prazo de até noventa dias a partir do término da vigência da parceria ou no final de cada
exercício, se a duração da parceria exceder um ano.

8,2 - A prestação de contas relativa à execução do Termo de Colaboração dar-se-á mediante
a análise dos documentos previstos no plano de trabalho, bem como dos seguintes relatórios:

I - relatório de execução do objeto, elaborado pela ENTIDADE, contendo as
atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo
de metas propostas com os resultados alcançados;

lI - relatório de execução financeira do Termo de Colaboração, cotn a descrição das
despesas e receitas efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do
objeto, na liipótese de descumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano
de trabalho.

Poefniturø Municipøl de Marília

8'3 - o MLTNICÍPIO considerarâ ainda em sua análise os seguintes relatórios elaborados
intemamente, quando houver:

I - relatório da visita técnica in loco rcalizada durante a execução da parceria;

II - relatório técnico de monitoramento e avaliaçã0, homologado pela comissão de
monitoramento. e avaliação designada, sobre a conformidadã do cumprimento do
objeto e os resultados alcançados durante a execução do Termo de Colabàração.

8.4 - Os pareceres técnicos do gestor acet'ca da prestação de contas, de que trata o art. 67 da
Lei Federal n." 13.019 de 31 de julho de 2014, deverão conter análise de eficácia e de
efetividade das ações quanto:

I - os resultados.¡á alcançados e seus benefìcios;

II - os impactos econômicos ou sociais;
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III - o grau de satisfação do público-alvo;

IV - a possibilidadc cle sustentabilicladc das ações após a conclusão do objeto
pactuado.

8.5 - A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública
obseryará os prazos previstos na Lei Federal n." 13.019 de 31 de julho de 2014, devendo
concluir, alternativamente, pela:

I - aprovação da prestação de contas;

ll - aprovação da plestação de contas com ressalvas; on

III - rejeição da prestação de contas e determinação de irnediata instauração de tomada
de contas especial.

8.6 - Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para
a ENTIDADE sanar a irregulalidacJe ou cumpril a obrigação,

$ l'O prazo ref'erido no caput é linritado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificaçã0,
prorrogável, uo máximo, por igual período, dentro do prazo qLle a administração pública
possui para analisal e decidir sobre a prestação de contas e comprovação de resultados,

$ 2o Transcon'ido o prazo para saneamento da irregurlaridade ou da omissão, não havendo o
saneamento, a autoriclade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária,
deve adotar as providências para apuração dos fatos, identifîcação dos responsáveis,
quantifìcação do dano e obtenção do ressarcimento, nos termos da legislação vigente.

8.7 - A acLninistração pública apreciará a prestação frnal de contas apresentada, no prazo de
até cento e cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de
diligência por ela determinada, prorrogável justificadamente por igual período,

Parágrafo Único, O transcurso do prazo definido nos temos do caput sem que as contas
tenham sido apreciadas:

I - não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se
adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter
sido causados aos cofres públicos;

II - nos casos em que não for constatado dolo da ENTIDADE ou de seus prepostos,
sern prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de juros de mora sobre
débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido neste
parágrafo e a data em que foi ultimada a apreciação pela administração pública.

8.8 - As prestações de contas serão avaliadas:

I - regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, 0 cumpdmento
objetivos e metas estabeleciclos no plano de h'abalho;
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II - regulares com ressalva, quando evidenciarem
falta de natureza formal que não resulte em dano ao

impropriedade ou qualquer outra
erário;

III - irlegulares, quando compt'ovada qualquer clas seguintes circunstâncias:

a) omissão no dever cle prestar.contas;

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de
traballio;

c) dano ao er'ário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;

d) desfalque ou desvio de c'linheiro, bens ou valores públicos.

8.9 - O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas
ou por omissão ern relação à análise de seu conteúdo, levando em consideração, no primeiro
caso, os pareceres técnico, financeiro e jurídico, sendó perrnitida delegação a autoridades
diretamente subordinadas, vedada a subdelegação.

8.10 - Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase
recursal, se mantida a decisão, a ENTIDADB poderá solicitar autorizaçã,o para que o
ressarcimento ao erário seja prornovido por meio cle ações compensatórias de interesse
público, mediante a apresentação de novo plano de trabalho, confonne o objeto descrito no
Termo de Colaboração e a ârea de atuação da ENTIDADE, cuja mensuração econômica
será feita a partir do plano de trabalho original, desde que não tenha havido dolo ou fraude e
não seja o caso de restituição integral dos recursos.

8.11 - Durante o prazo de l0 (dez) arlos, contacìo do dia útil subsequente ao da prestação de
contas, a ENTIDADE deve manter em selr arquivo os documentos originais que compõem a
prestação de contas.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇOES

9.1 - A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, mediante assinatura de termo
aditivo, devendo a solicitação ser encaminhada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias
em relação à data de término de sua vigência.

9'2 - Não é perrniticla a celeblação cle aclitamento deste Termo de Colaboração com
altelação cla natureza clo ob.jeto.

9.3 E obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessária a
efetivação de alterações que tenham por objetivo a mudança de valor, das metas, do prazo
vigência ou a utilização de recursos remanescentes do saldo do Termo de Colabo

1l
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clÁusul,a oÉclnnA - DAS RESnoNS ABtLtz^çoBs n oas saNÇons

10.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da

Lei Federal n." 13.019 de 3l de julho de 2014, e cla legislação específica, a adrninistração
pútblica poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à ENTIDADE parceira as seguintes

sanções:

I - advertência;

II - suspensão temporária da participação em chamamento público e irnpedimento de

celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da

adrninistração púrblica sancionadora, por prazo não superior a dois anos;

III - cleclaração de inidoneidade pa:a participar de chamamento público ou celebrar

parcelia ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida

sempre que a ENTIDADE ressarcir a administração pirblica pelos prejuízos

resultantes e após decon'ido opïazo da sanção aplicada com base no inciso II.

Parágrafb Único. As sanções estabelecidas nos incisos Il e III são de competência exclusiva

do Corresedor Geral do Municínio. facr,rltada a defesa do interessado no respectrvo

processo, no prazo de dez dias da abertul'a de vista, poclendo a reabilitação ser reqr"rerida após

dois anos de aplicação da penalìdade,

10.2 - Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de

contas, a aplicação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria.

10.3 - A presclição será interlornpida coûì a edição cle ato administrativo voltado à apuração

da infração.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS BENS REMANESCENTES

ll,1 - Para os fins dcste ajurstc, considcram-se bcns remanescentes os de natureza permanente

adquilidos colî recursos financeiros envolvidos na pal'ceria, necessários à consecução do

objeto, nìas que a ele não se incorporam.

II.2 - Pata os fins deste Termo, equiparam-se a bens remanescentes os bens e equipamentos

eventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com os recursos

aplicaclos emrazão deste Termo de Colaboração.

I 1.3 - Os bens remanescentes serão de plopriedade da ENTIDADE e gravados com cláusula

de inalienabilidade, devenclo ESTA formalizar promessa de transferência da

administração pirblica, na hipótese de sua extinção,

l2
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ll.4 - Os bens l'emanescentes adquiridos com recursos transfericlos poderão, a critério do

administrador pirblico, ser doados a outra ENTIDADE que se proponha a fim igual ou

semelhante ao cla ENTIDADE DONATÁRIA, quando, após a consecução do objeto, não

forem necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado,

11.5 - Os bens doados frcarão gravados com cláusula de inalienabilidade e deverão,

exclusivamente, ser utilizados para continuidade da execução de objeto igual ou semelhante

ao previsto neste Termo de Coiaboração, sob pena de reversão em favor do MUNICÍpIO.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

12.1 - O presente termo de Termo de Colaboração poderá ser:

I - denunciado a qualquer tempo, f,rcando os partícipes responsáveis somente pelas

obrigações e auferinclo as vantagens do tempo em qLle participaram voluntariamente da

avença, respeitado o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência paru a
publicidade dessa intenção;

Il - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou
extrajudicial, nas seguintes hipóteses:

a):utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;

b) inadimplernento cle quaisquer das cláursulas pactr.radas;

c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer

documento apresentado; e

d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de

Tomada de Contas Especial,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE

13.1 - A ef,rcácia do presente Termo de Colaboração ou dos aditamentos que impliquem em

alteração ou ampliação da execução do objeto descrito neste instrumento, fica condicionada à

publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Município, a qual deverá ser
providenciada pela administlação pirblica rnunicipal no prazo de até 20 (vinte) dias a contar

da respectiva assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA . DAS CONDIÇOES GERAIS

14.1 - Acordam os participes, aincla, em estabelecel'as seguintes condições

I - as comunicações relativas a este Termo cle Colaboração serão remetidas por

coffesponclência oLì fax e serão consideraclas regulannente efetuadas

comprovado o recebimento;

13
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ll - as mensagens e clocumentos, resultantes da transmissão via fäx, não poderão se

constituir em peças de processo, e os respectivos originais deverão ser encaminhados
no prazo cle cinco dias; e

III - as reuniões entre os represent¿ìntes credenciados pelos partícipes, bem como
quaisquer ocorrêucias qlre possam ter irnplicações neste termo de Termo de

Colaboração, serão aceitas somente se registradas em ata oll relatór'ios

circunstanciados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

15. I - Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste Termo de
Colaboração, que não possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro da Comarca de

Marília/SP, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que sejam.

E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipeso se ao total e irrenunciável
cumprimento dos termos do presente,j,nstrumento, o qual li
em 2 (duas) vias de igual teor e fon¡a, que vão assinadas

do achado conforme, foi lavrado
partícipes, para que produza

ser"rs jurídicos e legais efeitos, em J zo ou fora clele

ß7 ur. rü?3

Pelo Município
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TERMo DE ctENctA E DE NolFlcnçÃo
TERMo DE coLABonnçÃolrouENTo

ÓnonolE¡lrlDADE púeucR: MUNlcfpro or n¡RRfr-lR ¡ pRErntunn uu¡llclpRl oe vRRluR
oRGAN|ZAçÃO OR SOCTEDADE CtVtL PARCEtnn: runoncÃo unÑsÃo lsn¡ne t_TERMoDEcoLABonnçÃolrovENToN.(DEoRlGEM¡.i@
OBJETO: Parceria Þara a concessão de subvenÇão à entidade para a execuÇão indireta de ServiÇo
de Acolhimento lnstitucional - lnstituìÇão de Lonqa permanência para idosos com 60 anos ou mais.
de ambos os sexos. independentes e/ou com qrau I e ll de dependência com ou sem def¡c¡ência. no
MunicíPio de Marilia, destinada à Secretaria de Assistência e Desenvotv¡mento Socia!. de arordo ro,
o Plano de Trabalho aprovado (subvenção estadualt.
VALOR DO AJUSTE/VALOR REPASSADO (1): R$ 92.278,44
rxeRclclo (1):2023

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste referido e seus aditamentos / o processo de prestação de contas, estará(ão) sujeito(s) a
análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de Säo Paulo, cujo trâmite processual
ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestaçöes de interesse,
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de proôesso Eletrônico,
conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução no 0112011 do
TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Êstado, Caderno
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São paulo, em conformidade com o
artigo 90 da Lei Complementar no 709, de '14 de janeiro de '1993, iniciando-se, a partir de então, a
contagem dos prazos processuais, conforme regras do código de processo civil;
d) as informações pessoais do(s) responsável(is) pelo óigão concessor, entidade beneficiária e
interessados, estão cadastradas no módulo eletrônico 

-do "Cadastro Corporativo TCESp
CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2o das lnstruções no 0112020, conforme "Declaração(ões)
de Atualização Cadastral" anexa (s).

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas-formas legais e regimäntais,'exercer o direito
de defesa, interpor recursos e o que mais couber

Marília, 'r 
I i --'.. . ,,

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO:
Nome: DANIEL ALONSO
Cargo: Prefeito Municipal de Marília/Sp
CPF: 068.'109.088-03

ORDENADOR DE DESPESA DO ÓRGÃO PÚBLICO PARCEIRO:

Nome: WILSON ALVES DAMASCENO
cargo: secretário Municipal de Assistência e Desenvolvimento social
CPF: 033.790.698-09

AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA
Nome: MARIA ELISA DA STLVA

Cargo: Presidente
CPF: 190.873.998-39
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Termo de Cooperaç ão n.o TC-

ANEXO I

Plano de Trabalho
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